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Protocobi 2555/2020

Processo: 2L94|2O2O

Reguerinento 55O/2O2O

Exm. Sr. PresiJente

Rafa Ceroni
Vereador (a) do PROGRESSISTAS

Justifkativa: Em plenárb.

AuteÍ*kitade: es347unn7
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O vereador Rafa Ceroni, abaixo cshado, após ouvkla a Casa na forma
rêgimental rrequêr guê esta Casa otrcb o Poder Executivo no seDtiro dê guê esse
decrete a redução de 5(,96 no número de passageirs por vetub no trdtsporte públco
cobtit o muntiral


